
 
NOTA TÉCNICA 

DO INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS – IBCCRIM – ACERCA DOS 

PL’S Nº 6812/2017, 8592/2017, 9647/2017, 9533/2018, 9554/2018, 9761/2018, 

9838/2018, 9884/2018 E DO PLS 473/2017, QUE PROPÕEM A CRIMINALIZAÇÃO DAS 

“FAKE NEWS”  

 

 

 

 

 

“"This was the largest audience to ever witness an 

inauguration, period.”  

– Sean Spicer, então porta-voz da Casa Branca, afirmando que 

a plateia da posse de Donald Trump havia sido a maior da 

história, o que não era verdade. O debate no entorno das 

notícias falsas aqueceu depois da fala.  

 

 

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS - 

IBCCRIM, entidade não governamental, sem fins lucrativos, com sede na cidade de 

São Paulo (SP), Rua Onze de Agosto, 52 – Centro, vem, por meio de seus 

representantes, apresentar nota técnica versando sobre os Projetos de Lei nº 6812/12, 

8592/2017, 9647/2017, 9533/2018, 9554/2018, 9761/2018, 9838/2018, 9884/2018, todos 

em trâmite na Câmara dos Deputados e do PLS 473/2017, em trâmite no Senado 

Federal, que, em síntese, criminalizam a criação e a disseminação de notícias falsas, as 

fake news. 

 



 
1. CONTEXTUALIZAÇÃO DO DEBATE 

 

Nos últimos anos a informação e a detenção dos dados foram 

transformadas em ativos importantes. A disseminação de notícias falsas, é, ao que tudo 

indica, um dos maiores desafios ao futuro da democracia, mas não é de todo novo: 

segundo Darnton, boatos entregues como notícia existem pelo menos desde o século VI, 

quando o historiador bizantino Procópio arruinou a reputação do Imperador Justiniano 

com um texto intitulado “Anedokta”.
1
  

Os jornais com informações apuradas, como conhecemos hoje, apenas 

se popularizaram no século XIX. De fato, foi só a partir do lançamento do New York 

Times, em 1896, que o modelo de negócios de jornais diários de notícias como fonte 

fiável de informação tomou corpo no ocidente. Mesmo naquela época, ainda eram 

comuns as publicações que mixavam notícias verdadeiras e exageradas – bom exemplo 

disso era o Morning Journal de William Randolph Hearst (inspiração mais tarde para 

personagem principal de Cidadão Kane de Orson Welles). 

Na contemporaneidade, a internet trouxe novos desafios também na 

aferição de veracidade das notícias. Se antes a limitação de um boato dificilmente 

transpassava os limites de uma cidade ou, quando muito, de um país, hoje o boato torna-

se global sem grandes dificuldades, com consequências imprevisíveis.  

O principal meio de difusão deste tipo de “informação” tem sido as 

redes sociais. Em 2016 o Pew Research Center, dos EUA, apurou que 62% dos 

americanos adultos usuários de redes sociais buscavam ali sua principal fonte do que 

consideravam notícia (66% dos usuários do Facebook, 59% dos usuários do Twitter, 

70% dos usuários do Reddit, entre outros).  
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Mas o que leva alguém a disseminar notícias falsas? Há mais de uma 

resposta para esse questionamento. A mais óbvia delas é a financeira: propagar notícias 

falsas em redes sociais pode ser uma boa fonte de renda em algumas partes do mundo
2
; 

a outra tem cunho mais ideológico e quer na verdade desinfomar, difundir fake news 

para atingir determinada ideia, agenda, organização, movimento ou agente político
3
. 

Ambas as possibilidades ensejam sérias preocupações.  

As campanhas de desinformação são uma criação soviética. O próprio 

termo “desinformação” deriva da palavra “dezinformatsiya” – o nome que designava o 

departamento de contrapropaganda da KGB
4
. Nos últimos anos, ao que parece, a Rússia 

vem intensificando o uso da desinformação como tática de influência geopolítica. O 

caso mais representativo dessa acusação está no cenário eleitoral estadunidense em 

2016. Weisburg, Watts e Berger alertam que o objetivo dos russos naquela eleição 

estava longe do apoio ao nome de Donald Trump para a presidência. Segundo bem 

observam os autores, a campanha atual de desinformação queria “manchar e diminuir” 

a democracia dos EUA, “produzindo um eleitorado dividido e um presidente sem um 

mandato claro para governar”
5
.  

Um dos meios utilizados por propagadores são robôs de notícias falsas 

que titularizam contas no Twitter. No Brasil, há relatos do uso desse tipo de robô pelo 

menos desde as eleições de 2012 e é possível, por exemplo, que a tática tenha sido 

utilizada para a vitória de Marcelo Crivella (PRB) sobre Marcelo Freixo (PSOL) nas 
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eleições para a prefeitura do Rio de Janeiro em 2016.

6
  

Antes disso, nas eleições presidenciais de 2014, Dilma Rousseff (PT) 

apresentou uma representação no Ministério Público Eleitoral contra a campanha de 

Aécio Neves (PSDB) pelo suposto uso de robôs nas redes sociais.
7
 Aécio Neves, por sua 

vez, foi ao judiciário para que o Twitter liberasse os dados cadastrais de 66 perfis que, 

de acordo com sua campanha, formavam uma rede de disseminação de mentiras contra 

o tucano.
8
  

A questão é bastante mais profunda do que parece. Ferrara, Varol, 

Davis e Menczer argumentam que a dificuldade real está em estabelecer a veracidade da 

informação oferecida, o que, conforme bem acentuam, sempre foi um problema. 

Segundo os pesquisadores “o novo desafio trazido pelos robôs está no fato de que eles 

podem passar a falsa impressão de que algumas partes da informação, apesar de 

imprecisas, são altamente aceitas, exercendo influência num campo em que nós ainda 

não desenvolvemos anticorpos”
9
.  

Como é fácil perceber, o problema das fake news é bastante mais 

complicado do que apenas a produção e reprodução de um ou outro boato. É preciso, 

portanto, cautela no uso da norma penal para reprimi-lo. A opção penal, como sempre 

assentamos, é a última via que deve ocorrer ao legislador.  
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2. VISÃO GERAL DE CADA PROJETO 

 

 PL Nº 6812/2017 

 

O PL nº 6812/2017 dispõe sobre a tipificação criminal da divulgação 

ou compartilhamento de informação falsa ou incompleta na rede mundial de 

computadores. De acordo com o projeto, constituirá “crime divulgar ou compartilhar, 

por qualquer meio, na rede mundial de computadores, informação falsa ou 

prejudicialmente incompleta em detrimento de pessoa física ou jurídica”. 

Provavelmente em virtude do pleito eleitoral que se aproxima, o Sr. 

Deputado Jovair Arantes (PTB) requereu o regime de urgência urgentíssima na 

tramitação da matéria. A ele estão apensados os PL’s nº 8592/2017, 9647/2017, 

9533/2018, 9554/2018, 9761/2018, 9838/2018, 9884/2018 – todos analisados abaixo.  

De forma geral, o projeto é claro e direto em seus objetivos. Institui 

pena de detenção de 2 a 8 meses e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 

(quatro mil) dias-multa, ou seja, trata o delito como de menor potencial.  

Mesmo assim, nos parece que a criminalização da conduta é 

excessiva. Em primeiro lugar porque, apesar de reconhecermos o potencial de 

danosidade das fake news, é possível que a criminalização da conduta institua uma 

indesejável patrulha ideológica, com um sem-número de novos processos a abarrotar o 

judiciário. Não é difícil de imaginar que a ameaça da Lei penal será utilizada, se 

aprovado o projeto, para dissuadir adversários e mesmo “ameaçar” jornalistas.  

Há indenizações cíveis suficientes para a matéria. Nova tipificação 

apenas abarrotará os Juizados Especiais Criminais de queixas.  

Ao que tudo indica, o conjunto normativo composto pelos artigos 139 

(crime de calúnia), 139 (crime de difamação), 140 (crime de injúria), bem como os 

artigos 143 e 144 (que dispõem sobre a possiblidade de retratação e explicações em 



 
juízo nos casos configurados nos artigos imediatamente anteriores) já são suficientes 

para tratar da matéria.  

Mais ainda se levar-se sem consideração que o artigo 22 da Lei nº 

12.965/14 (Marco Civil da internet no Brasil), já garante que a parte que se sentir lesada 

poderá “com o propósito de formar conjunto probatório em processo judicial cível ou 

penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que ordene ao responsável 

pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de acesso a 

aplicações de internet”. 

O IBCCRIM, portanto, externa opinião de que nova criminalização da 

matéria é desnecessária e apenas servirá para o acumulo de novos processos num 

judiciário já abarrotado. 

 

 PL Nº 8592/2017 

 

O PL nº 8592/2017 pretende inserir no Código Penal o art. 287-A para 

estabelecer como crime “Divulgar ou compartilhar, por qualquer meio de comunicação 

social capaz de atingir um número indeterminado de pessoas, informação falsa ou 

prejudicialmente incompleta, sabendo ou devendo saber que o são”.  

Há equívoco no título de inserção no CPB, que trata dos crimes contra 

a paz pública (incitação ao crime, associação criminosa, constituição de milícia privada 

e apologia ao crime – este o artigo 287, a que se pretende filiar o novo delito). Não se 

trata de uma conduta contra a paz pública, mas fosse o caso de institui-lo, o seria contra 

a honra, pois quem propaga notícia falsa quer atingir alguma causa ou alguém.  

No mais, o Projeto precisa explicar o que caracteriza “número 

indeterminado de pessoas” e estabelece um dever de saber pouco claro e bastante 

inconsistente na atribuição da conduta.  

Opinamos, de maneira contraria a proposta carreada no Projeto em 

comento.  

 

 PL Nº 9647/2018 



 
 

O PL nº 9647/2018 pretende alterar o Marco Civil da Internet para 

impor responsabilidade criminal aos provedores de conteúdo e conexão pelos danos 

causados por perfis e notícias falsas.  

A par da discussão quanto a responsabilidade penal da pessoa 

jurídica
10

, a criminalização parece ineficaz e mesmo pouco prática. A valer a proposta, 

possivelmente todos os provedores de conteúdo e conexão serão processados 

criminalmente quase que de imediato.  

É impossível que um provedor de conexão ou conteúdo controle o que 

postam os seus usuários. Pior, se o fizessem seria instituída uma espécie de censura 

privada prévia, o que é inaceitável.  

Não se ignora o problema, nem se deseja que a internet seja uma 

“terra sem leis”, mas a responsabilização civil já parece suficiente e eficaz. O processo 

penal é bastante mais moroso que o civil e impõe medidas de responsabilização que, no 

caso da penalização das pessoas jurídicas, podem ser muito mais complexas. 

Opinamos, assim, de maneira contraria a proposta carreada no PL em 

comento.  

 

 PL Nº 9533/2018 

 

O PL nº 9533/2018 altera a Lei nº 7.170/83, que define os crimes 

contra a segurança nacional, a ordem política e social, para punir em dobro que fizer 

“por meio de whatsapp, facebook e/ou redes sociais” propaganda (i) de processos 

violentos ou ilegais para alteração da ordem política ou social, (ii) de discriminação 

racial, de luta pela violência entre as classes sociais, de perseguição religiosa e (iii) de 

guerra.  
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A pena já estabelecida no diploma a ser alterado é de detenção de 01 

(um) a 04 (quatro) anos – e parece além do suficiente para dissuadir condutas do tipo. 

Dobrá-la não diminuirá a prática do crime, fazendo apenas o uso utilitarista da via 

penal.  

Além disso, o PL institui um art. 22-A na mesma Lei nº 7.170/83 para 

punir quem “participar nas tarefas de produção e divulgação de fake news, seja no 

formato de texto ou vídeo, com a finalidade de disseminar no whatsapp, facebook e/ou 

nas redes sociais notícias falsas capazes de provocar atos de hostilidade e violência 

contra o governo”.  

Aqui valem as mesmas observações que já fizemos anteriormente 

quanto a dificuldade de aferição de responsabilidades nos comentários técnicos ao PL nº 

812/2017.  

Vale notar também que a criminalização específica de Facebook e 

Whatsapp não coadunam nem com a boa técnica legística nem com as melhores teorias 

penais, estabelecendo algo próximo a uma analogia ao direito penal autor – ainda que 

nesse caso em pessoa jurídica, o que é de todo abominável. 

Opinamos de maneira contraria a proposta.  

 

 PL Nº 9554/2018 

 

Trata-se de Projeto bastante similar ao do PL nº 8592/2017, vez que 

também institui um artigo 287-A, mas há diferenças que merecem grifo.  

Em primeiro lugar, a pena aqui carreada é maior que a do PL nº 

8592/2017, alcançando a máxima de 03 (três) anos na forma simples e de até 04 (quatro 

anos) na forma qualificada, o que é bastante duro para a mera propagação de notícia 

falsa.  



 
A forma qualificada se estabelece quando o agente “pratica a conduta 

prevista no caput valendo-se da internet, redes sociais ou outro meio que facilite a 

disseminação da informação”. É, contudo, desnecessária, vez que o inciso III do art. 

141 do CPB já prevê a causa de aumento se os crimes contra a honra – onde seria o 

locus correto de eventual tipo, fosse ele necessário, – são  cometidos “por meio que 

facilite a divulgação”.  

Por tudo isso, opinamos de maneira contraria a proposta do PL em 

comento.  

 

 PL Nº 9761/2018 

 

O PL nº 9761/2018 tipifica criminalmente a conduta de quem cria, 

veicula, compartilha, ou não remove, em meios eletrônicos, notícias ou informações que 

sabe ser falsas. Aloca a criminalização no correto capítulo de crimes contra a honra.  

Por sua similaridade com o nº 6812/2017, remetemos o leitor a leitura 

daqueles comentários. 

 

 PL Nº 9838/2018 

 

O PL nº 9838/2018 guarda similaridade com as propostas dos PL’s nº 

6812/2017 e 9761/2018, com a diferença que pretende estabelecer uma forma 

qualificada da criação e divulgação de notícia falsa para os casos em que a informação 

“tiver potencialidade de causar pânico, divisão, caos, violência, ou se a intenção do 

agente for atingir a reputação de outrem”. 

Em primeiro lugar é preciso anotar que a dicção do texto é confusa, na 

medida em que estabelece em um mesmo parágrafo tipificação para quem “causa 

pânico, dicisão, caos, violência” e a “intenção [de] atingir reputação de outrem”. As 

formas deveriam estar separadas.  



 
Em segundo, as notícias falsas, como já expusemos, buscam 

justamente atingir a reputação de uma pessoa, causa ou grupo. Sendo assim, a 

qualificadora em questão parece equivocada, sob risco de penalização exacerbada.  

Por fim, o projeto aumenta a pena se a intenção do agente foi de 

influir no pleito eleitoral, mas já há legislação eleitoral suficiente a inibir casos do tipo.  

Por todo o exposto, discordamos da proposta.  

 

 PL Nº 9884/2018 

 

O PL nº 9884/2018 criminaliza a divulgação de informação falsa 

fazendo inserir no CPB o artigo 308-A, ou seja, no título de crimes contra a fé púbica, 

no capitulo de outras falsidades. Já opinamos aqui que o delito, fosse necessário, 

deveria estar alocado nos crimes contra a honra.  

O novo tipo pretendido afeta o agente que “criar, divulgar ou 

compartilhar, por qualquer meio de comunicação social, a terceiros, informação ou 

notícia falsa que possa modificar ou desvirtuar a verdade sobre pessoa física e ou 

jurídica, que afetem interesse público relevante”. A mera leitura do texto proposto 

aliada aos nossos comentários acerca do Projeto nº 8592/2017 é capaz de explicar ao 

leitor que há similaridades e redundâncias com o já existente nos artigos 139 e seguintes 

do CPB.  

De diferente, vale apenas anotar que o projeto anda mal na 

desproporcionalidade da pena proposta, de reclusão de 04 (quatro) a 08 (oito) anos e 

multa – algo inimaginável para a mera criação, divulgação ou compartilhamento de 

inverdades.  

Opinamos de maneira contrária ao Projeto. 

 

 PLS Nº 473/2017 

O PLS nº 473/2017 também pretende inserir no Código Penal o art. 

287-A para estabelecer como crime “Divulgar notícia que sabe ser falsa e que possa 

distorcer, alterar ou corromper a verdade sobre informações relacionadas à saúde, à 



 
segurança pública, à economia nacional, ao processo eleitoral ou que afetem interesse 

público relevante.”. Ainda que pareça taxativo, o escopo da punição é amplo e alcança 

a subjetividade ao carrear o termo “interesse público relevante”. Continuamos firmes na 

posição de que a criação e alocação de um novo tipo relacionado a notícias falsas no 

título da paz pública constitui grave equívoco. Posicionamo-nos contra a proposta.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

A criação de novos tipos penais é assunto grave e merece bastante 

cuidado. Numa época da afirmação de políticas de integridade e transferências de 

responsabilidade do estado para o particular – por exemplo no conjunto normativo 

recente de combate à corrupção – parece mais acertada uma abordagem distinta da via 

criminal para tratar das fake news.  

Uma possível saída é o estabelecimento de standards de colaboração 

entre esses novos agentes privados difusores de notícias – as redes sociais, 

principalmente – e o Estado – contanto que não representem ameaça à intimidade.  

O overenforcement na tutela do assunto pode inibir o direito 

fundamental à livre manifestação. É correto requerer que toda informação seja checada 

antes de divulgada – essa é a conduta desejável – mas é, na maior parte dos casos, 

exagero punir criminalmente o agente que deixa de fazê-lo. Quanto mais a empresa em 

que se abriga a conta do usuário ou mesmo o provedor. 

Com a aproximação do próximo pleito, o país precisa estabelecer, de 

maneira urgente, métodos para a administração e prevenção do problema – sob pena de, 

mesmo com o moderno sistema de urnas eletrônicas, ver-se diante de possíveis fraudes 

eleitorais estimuladas pelo uso e propagação de notícias falsas. 

A disseminação de robôs de algoritmos e das notícias falsas 

espalhadas por eles pode inclusive ameaçar as próprias redes sociais. Diante das 



 
ameaças de alguns países em regulá-las

11-12
, essas redes têm começado a engendrar 

esforços para checar as notícias que os usuários veiculam
13-14

.  Esse tipo de checagem é 

uma alternativa que parece, até certo ponto, viável e sustentável, tendo inclusive 

fomentado agências específicas com tal finalidade.
15

 Todavia, é preciso ir além e 

estabelecer marcos de regulação que inibam a captura massiva de informações para 

distribuição dessas notícias, como uma Lei Geral de dados. 

O caminho mais adequado no combate à disseminação das fake news 

parece ser a cooperação do Estado com os detentores e administradores das redes 

sociais, para que se estabeleça uma via de difusão da informação que não viole a 

privacidade dos usuários, direta ou indiretamente, permitindo-se ainda o pensamento e a 

formação de convencimentos sem que haja interferências pouco perceptíveis aos 

usuários do serviço. A Lei penal, ao menos nesse momento, não parece surtir os efeitos 

desejados. 

 

Com essas considerações, subscrevemo-nos. 

Cordialmente,  
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